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1 ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPO VERDE

LEI N°. 1.830/2012, DE 06 DE JULHO 2012.
Autor: Poder Executivo

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
DESAFETAR E PERMUTAR, OS IMÓVEIS QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM, Prefeito Municipal de Campo
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar
8.100.00M2, Área Pública III, do Loteamento denominado Estação da Luz, a fim de
desmembrar em 15 (quinze) lotes com 450,00m2 cada, objeto da matrícula n°. 7.960,
Registrada no Cartório de 1o Ofício Geral de Imóveis, Títulos e Documentos de Campo
Verde, conforme mapa e memorial descritivo, matrícula e avaliação anexo.

Art. 2o - Fica o Poder Executivo autorizado a permutar a área, objeto do
artigo anterior, de propriedade do Município de Campo Verde, pelos seguintes imóveis; Lote
n°. 14 "C" matricula n°. 5.434 - propriedade de Janine Quedi Lehnen e Carine Quedi Lehnen
com usufruto de Pedro José Lehnen e Marlene Quedi Lehnen, Lote n° 14 "D" matrícula n°
5.437, Lote n° 14 "E" matrícula n° 5.438 e Lote n° 14"F" matricula n° 5.439 - propriedade de
Luis Felipe Lehnen e Luis Henrique Lehnen com usufruto de Luiz Nelson Lehnen e Dalva
Jurinick Lehnen, e uma área urbana excedente da quadra n°. 14, com 1.045,80m2, que será
desmembrada da matrícula n°. 6.470 de propriedade de Pedro José Lehnen e Marlene Quedi
Lehnen e Luiz Nelson Lehnen e Dalva Jurinick Lehnen, todas os imóveis localizadas entre a
Rua Rio Grande do Norte e Rua Ulisses Guimarães, bairro Jardim Campo Verde, em Campo
Verde-MT, (onde está localizada a Feira Municipal), e sem qualquer transferência de valores
entre as partes, já que os valores dos imóveis permutados se compensam, conforme mapa,
avaliação e matrícula, anexo.

Art. 3o - O Município destinará as referidas áreas a regularização da Feira
Municipal, sendo que, parte da área visa atender o disposto do art. 2o da Lei Municipal n°.
766/2002, de 13 de Março de 2002, e a outra parte será reservada a futuras ampliações e
estacionamento da Feira Municipal.

Art. 4o- Cada uma das partes arcará com as custas de seus imóveis,
referente à documentação, decorrente da referida transação, exceto o valor do ITBI que será
de responsabilidade do Município.

Art. 5o - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de CamporVerde, Estado isle Mato Grosso
em 05 de julho de 2012.

CANCIM

Praça dos Três Poderes,


































































































































































































































